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Parecer n. 05 /2018/CTCOB/CNRH/MMA 

Assunto: Relatório ao CNRH sobre a aplicação dos recursos e eventuais não conformidades 

verificadas no acompanhamento da aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água, em 

conformidade com as prioridades estabelecidas pelo CNRH 

1. Histórico 

1.1. O art. 9º da Resolução CNRH nº 70, de 19 de março de 2007, criou o grupo de 

trabalho permanente no âmbito da CTCOB/CNRH (Grupo Técnico de 

Acompanhamento da Aplicação dos Recursos da Cobrança pelo Uso dos Recursos 

Hídricos - GTAAC) atribuindo-lhe: 

- acompanhar a elaboração e a aprovação dos Planos Plurianuais e das Leis 

Orçamentárias Anuais para verificação da compatibilidade com as prioridades 

estabelecidas pelo CNRH; 

- acompanhar a aplicação dos recursos da cobrança em conformidade com as 

prioridades estabelecidas; e  

- elaborar e encaminhar relatório ao CNRH sobre a aplicação dos recursos e 

eventuais não conformidades verificadas nos incisos anteriores.  

1.2. Em atendimento a sua atribuição, o GTAAC encaminhou ao CNRH o Relatório 

GTAAC 2008/2009, de setembro de 2009, assim como o Relatório GTAAC 

2008/2009/2010, de setembro 2011. 

1.3. O Relatório GTAAC 2008/2009 seria apresentado ao Plenário do CNRH na sua 

XXVI Reunião Extraordinária, em 28 de outubro de 2009, sendo adiado em função 

de impedimento de comparecimento à reunião do Presidente da CTCOB, Sr. 

Rodrigo Spezialli. Já o Relatório GTAAC 2008/2009/2010 foi apresentado ao 

Plenário do CNRH na sua XXXII Reunião Extraordinária, em 20 de setembro de 

2011, pela relatora do GTAAC, Sra. Valéria Faria. 

1.4. Em atenção ao Ofício nº 34/2014/CNRH/SRHU/MMA, na 83ª Reunião da 

CTCOB, realizada em 06 e 07 de maio de 2014, o Servidor da ANA Sr. Milton 

Nazário apresentou a aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água nos 

exercícios 2012 e 2013. 

1.5. Na 85ª Reunião da CTCOB, realizada em 26 e 27 de agosto de 2014, o Diretor-

Presidente da ANA Sr. Vicente Andreu Guillo apresentou a aplicação da parcela da 

Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos Hídricos para Fins de 

Geração de Energia Elétrica (CFURH) destinada ao MMA. 

1.6. Em relação aos exercícios 2012 e 2013, esta CTCOB informa que a 

composição da CTCOB à época, após análise da aplicação dos recursos arrecadados 

com a cobrança não apontou ao Plenário do CNRH objeções quanto à aplicação 

realizada pela ANA frente às prioridades definidas pelo CNRH. 

1.7. O Ofício nº 86/2014/CNRH/SRHU/MMA, de 3 de novembro de 2014, do 

Secretário Executivo do CNRH deveria ter sido encaminhado ao Diretor-Presidente 

da ANA solicitando-o, por pedido da CTCOB, “modelar um relatório sobre a 

aplicação dos recursos provenientes da cobrança pelo uso da água referidos no inciso 

II do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelo 

art. 28 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, para que a Câmara Técnica 

(CTCOB) acompanhe a sua conformidade com as prioridades estabelecidas pelo 

CNRH e encaminhe suas conclusões ao Plenário do Conselho”. Entretanto, em abril 

de 2017, a Secretaria Executiva do CNRH constatou que Ofício nº 

86/2014/CNRH/SRHU/MMA não foi encaminhado à ANA. Na 100ª Reunião da 

CTCOB, realizada em 16 e 17 de abril de 2018, os participantes solicitaram que a 
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ANA encaminhasse à Secretaria Executiva do CNRH o referido relatório, tendo o 

recebido, por e-mail, no dia 18 de abril de 2018. 

1.8. Em observância ao art. 34 do Regimento Interno do CNRH, que passou a 

prever apenas grupos de trabalho temporários, a Resolução CNRH nº 161, de 15 de 

dezembro de 2014, extinguiu o GTAAC e atribuiu à CTCOB: 

- acompanhar a aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água, referidos no 

inciso II do §1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com redação dada 

pelo art. 28 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, em conformidade com as 

prioridades estabelecidas pelo CNRH; e 

- elaborar e encaminhar relatório ao CNRH sobre a aplicação dos recursos e 

eventuais não conformidades verificadas no inciso anterior. 

2. Síntese das Discussões Técnicas  

2.1. Por meio do Ofício nº 09/2017/CNRH/SRHQ/MMA, de dia 05 de junho de 

2017, o Secretário Executivo do CNRH informou que, na sua 95º Reunião, a 

CTCOB discutiu “a necessidade de acompanhar a aplicação dos recursos da 

cobrança em conformidade com as prioridades estabelecidas pelo CNRH e elaborar 

e encaminhar relatório ao seu Plenário”. Com isto, solicitou a ANA “elaborar um 

relatório sobre a aplicação dos recursos provenientes da cobrança pelo uso da água 

referidos no inciso II do § 1° do art. 17 da Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, com 

a redação dada pelo art. 28 da Lei n° 9.984, de 17 de julho de 2000, referente aos 

últimos três exercícios orçamentários, para que a Câmara Técnica acompanhe a sua 

conformidade com as prioridades estabelecidas pelo CNRH e encaminhe suas 

conclusões ao Plenário do Conselho”. Acrescentou que na 96º Reunião da CTCOB, 

realizada em 17 e 18 de maio de 2017, “acordou-se pelo envio do relatório referente 

ao orçamento 2016 para ser apresentado na próxima reunião”. 

2.2. Em atenção ao Ofício nº 09/2017/CNRH/SRHQ/MMA, a ANA, por meio do 

Ofício nº 78/2017/GAB-ANA, de 4 de agosto de 2017, encaminhou relatório 

referente ao exercício 2016. Além de encaminhar o relatório, na 97ª Reunião da 

CTCOB, realizada em 14 e 15 de agosto de 2017, a Servidora da ANA Sra. Elisa 

Malafaia apresentou aplicação dos recursos da cobrança do exercício 2016. 

2.3. Conforme Parecer n. 06 /2017/CTCOB/CNRH/MMA, de 10 de outubro de 

2017, “os representantes da CTCOB concordaram com a estrutura do relatório, 

considerando-o suficiente para acompanhamento dos valores da aplicação, sua 

consonância com as Resoluções do CNRH vigentes, e para elaboração e 

encaminhamento de relatório ao CNRH sobre a aplicação dos recursos”, sendo 

solicitado à ANA a inserção das seguintes informações: 

- Justificar a diferença dos valores divulgados pela ANEEL e o orçamentário ANA; 

- Separar as rubricas em custeio e investimento; e 

- Incluir a avaliação orçamentária qualitativa feita pela ANA ao MPOG. 

2.4. Por meio do Oficio nº 53406/2017-MMA, de 16 de novembro de 2017, dirigido 

ao Diretor-Presidente da ANA, o Secretário Executivo do CNRH informou “que 

foram analisados e discutidos no âmbito da CTCOB o Relatório Anual de Aplicação 

dos Recursos da Cobrança pelo Uso da Água, encaminhado por meio do Ofício nº 

78/2017/GAB-ANA” e, ao mesmo tempo, encaminhou pedido da CTCOB das 

inserções supra. 

2.5. Em atenção ao Ofício nº 53406/2017/MMA, a ANA, por meio do Ofício nº 

6/2018/GAB-ANA, 19 de janeiro de 2018, encaminhou as complementações ao 

Relatório de Aplicação dos Recursos da Cobrança de 2016 solicitadas pela CTCOB. 
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2.6. A Resolução CNRH nº 189, de 29 de junho de 2017, modificou a redação do 

inciso VIII da Resolução CNRH nº 21, de 14 de março de 2002 (competência da 

CTCOB), passando a este a vigorar com a seguinte redação: 

- elaborar e encaminhar relatório ao CNRH sobre a aplicação dos recursos e 

eventuais inconformidades verificadas no inciso anterior, após o recebimento das 

informações pertinentes a serem encaminhadas pela ANA até o dia de 30 de março 

de cada ano 

2.7. Em observância a Resolução CNRH nº 189, de 29 de junho de 2017, a ANA, 

por meio do Ofício nº 54/2018/GAB-ANA, de 29 de março de 2018, encaminhou a 

Nota Técnica nº 38/2018/CPLI/GGES contendo o “Relatório Anual de Aplicação 

dos Recursos da Cobrança pelo Uso da Água - exercício 2017”. Além disto, na 100ª 

Reunião da CTCOB, realizada em 16 e 17 de abril de 2018, a Servidora da ANA 

Sra. Elisa Malafaia apresentou a aplicação dos recursos da cobrança do exercício 

2017. 

2.8. Em relação aos exercícios 2016 e 2017, após análise da aplicação dos recursos 

arrecadados com a cobrança, esta CTCOB encaminha ao Plenário do CNRH o 

presente parecer ressaltando que não identificou inconformidades quanto à aplicação 

realizada pela ANA frente às prioridades definidas pelo CNRH. Foi constatada 

aplicação de recursos em duas ações sem correspondência a Resolução CNRH n 

166, quais sejam: apoio à realização do 8º Fórum Mundial da Água (5% do exercício 

de 2017) e na construção do prédio anexo ao bloco M nas dependências da ANA 

(2% do exercício de 2016 e 2% do exercício de 2017).   

2.9. Registra-se que foi acordado com a ANA o encaminhamento do Relatório de 

Aplicação dos Recursos da Cobrança pelo Uso da Água - exercício 2015 a tempo da 

reunião da CTCOB prevista para setembro de 2018. 

3. Encaminhamento 

3.1. A CTCOB, no atendimento as suas competências de “elaborar e encaminhar 

relatório ao CNRH sobre a aplicação dos recursos e eventuais não conformidades 

verificadas no acompanhamento da aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da 

água, referidos no inciso II do §1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, 

com redação dada pelo art. 28 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, em 

conformidade com as prioridades estabelecidas pelo CNRH” (incisos VII e VIII do 

art. do art. 2º da Resolução CNRH nº 21, de 14 de março de 2002), encaminha ao 

Plenário do CNRH que, nos exercícios 2016 e 2017, não identificou 

inconformidades quanto à aplicação realizada pela ANA frente às prioridades 

definidas pelo CNRH. 

3.2. Seguem anexos a este parecer os Relatórios mencionados. 

 

      Em 11 de julho de 2018. 

 

 

 

LIVIA SOALHEIRO ROMANO 

Presidente da CTCOB 


